
DECRETO Nº 2.853, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DA INTERVENÇÃO MUNICIPAL POR 
MODALIDADE DE REQUISIÇÃO DO PRÉDIO E TODAS AS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DO HOSPITAL DOUTOR ESTEVAM 
PONTE, ENGLOBANDO TUDO QUE SEJA NECESSÁRIO PARA O 
SEU REGULAR E EFETIVO FUNCIONAMENTO, EM BENEFÍCIO 
DO ATENDIMENTO DOS QUE DELE NECESSITAM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 66, incisos IV e VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da 
Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a Portaria nº 
188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declarou Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 
Humana pela COVID-19; CONSIDERANDO a declaração de estado de 
transmissão comunitária em todo território nacional da COVID-19, 
conforme Portaria nº 454, de 20 de março de 2020; CONSIDERANDO o 
Decreto Estadual nº 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de 
emergência em saúde e dispõe sobre medidas para enfrentamento e 
contenção da infecção humana pelo novo coronavírus; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 2.371, de 16 de março de 2020, que decreta estado de 
emergência no âmbito do município de Sobral e estabelece medidas para 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a alta 
transmissibilidade da variante Ômicron, o que tem gerado aumento dos casos 
de COVID-19; CONSIDERANDO o elevado números de casos de 
síndromes gripais na cidade de Sobral, que gerou impacto na rede hospitalar 
do Município; CONSIDERANDO que, os dados epidemiológicos apontam 
para um aumento de casos positivos de COVID-19 e demais síndromes 
gripais não se podendo, no entendimento dos especialistas da saúde, 
prescindir, no atual estágio em que estamos do avanço da doença, da 
manutenção da estrutura hospitalar no Município; e CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 2.369, de 13 de março de 2020, que dispôs sobre a 
intervenção municipal por modalidade de requisição do prédio e todas as 
instalações físicas do Hospital Doutor Estevam Ponte, bem como o Decreto 
Municipal nº 2.559, de 29 de janeiro de 2021, que prorrogou a intervenção 
municipal por modalidade de requisição do prédio e todas as instalações 
físicas do Hospital Doutor Estevam Ponte. DECRETA: Art. 1º Fica 
prorrogada por 03 (três) mês a requisição das instalações físicas do Hospital 
Doutor Estevam Ponte, localizada na Rua Boulevard João Barbosa, nº 401, 
Centro, Sobral-CE, englobando tudo que seja necessário para o seu regular e 
efetivo funcionamento, podendo cessar antes de seu termo final ou, ainda, ser 
prorrogado de acordo com a necessidade. Art. 2º Este Decreto entra em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de janeiro 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 86/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o inciso VII, do art. 35 da Lei nº 038, 
de 15 de dezembro de 1992, RESOLVE desligar, por motivo de falecimento, da 
Sra. LUIZA CASTRO DE SOUZA, matrícula nº 0606, GARI, da SECRETARIA 
DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir do dia 29 de 
novembro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JUNIOR, em 28 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos - 
SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ATO Nº 87/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 

02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 
30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
revogar o Ato de nº 579/2021 - GABPREF, que concede a cessão do servidor 
ANA CLÁUDIA DEMÉTRIO MONTE COELHO AGUIAR, matrícula nº 
2591, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO para UNIVERSIDADE ESTADUAL 
VALE DO ACARAÚ - UVA , a partir do dia 16 de janeiro de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 88/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 
30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 e 
considerando ainda o artigo 54 dessa lei, RESOLVE revogar o Ato de nº 
719/2021 - GABPREF, que concede a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR) a servidora THAYNARA FERREIRA MUNIZ, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir do dia 31 de janeiro de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

PORTARIA Nº 021/2022-CPAD/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações, em especial à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o Decreto Municipal nº 2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 
1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada 
no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de cargo 
da servidora detentora da matrícula nº 955, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal da Educação, no que se refere ao Processo nº 
P181981/2022, em virtude de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais 
de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Sobral, 24 de janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 022/2022-CPAD/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações, em especial à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o Decreto Municipal nº 2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 
1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada 
no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de cargo 
do servidor detentor da matrícula nº 3.391, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal da Saúde, no que se refere ao Processo nº P182009/2022, em 
virtude de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Sobral, 24 de 
janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - PROCURADOR GERAL 
ADJUNTO DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 023/2022-CPAD/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações, em especial à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
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c/c o Decreto Municipal nº 2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 
1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada 
no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de cargo 
do servidor detentor da matrícula nº 8.283, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal da Educação, no que se refere ao Processo nº P181986/2022, em 
virtude de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Sobral, 24 de 
janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - PROCURADOR GERAL 
ADJUNTO DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 024/2022-CPAD/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações, em especial à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o Decreto Municipal nº 2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 
1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada 
no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de cargo 
da servidora detentora da matrícula nº 3.677, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal da Educação, no que se refere ao Processo nº 
P181990/2022, em virtude de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais 
de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Sobral, 24 de janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 025/2022-CPAD/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações, em especial à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o Decreto Municipal nº 2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 
1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada 
no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de cargo 
da servidora detentora da matrícula nº 8.239, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal da Educação, no que se refere ao Processo nº 
P181992/2022, em virtude de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais 
de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Sobral, 24 de janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 026/2022-CPAD/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações, em especial à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o Decreto Municipal nº 2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 

1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada 
no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de cargo 
da servidora detentora da matrícula nº 9.446, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal da Educação, no que se refere ao Processo nº 
P181992/2022, em virtude de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais 
de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Sobral, 24 de janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 027/2022-CPAD/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações, em especial à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o Decreto Municipal nº 2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 
1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada 
no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de cargo 
da servidora detentora da matrícula nº 9.522, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal da Educação, no que se refere ao Processo nº 
P181999/2022, em virtude de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais 
de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Sobral, 24 de janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 028/2022-CPAD/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações, em especial à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o Decreto Municipal nº 2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 
1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada 
no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de cargo 
da servidora detentora da matrícula nº 15.861, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal da Educação, no que se refere ao Processo nº 
P182002/2022, em virtude de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais 
de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Sobral, 24 de janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 029/2022-CPAD/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações, em especial à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o Decreto Municipal nº 2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 
1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada 
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no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de cargo 
da servidora detentora da matrícula nº 3.418, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal da Saúde, no que se refere ao Processo nº 
P182004/2022, em virtude de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais 
de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Sobral, 24 de janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 030/2022-CPAD/PGM, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O 
Procurador Geral Adjunto do Município de Sobral, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal Nº 1607, de 02 de fevereiro de 2017 e suas 
alterações, em especial à Lei Municipal nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
c/c o Decreto Municipal nº 2665, de 27 de maio de 2021 e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 155, 160 e 165 da Lei Municipal nº 038/1992, resolve: Art. 
1º - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída 
por meio da Portaria nº 07/2021- PGM de 28 de setembro de 2021, publicada 
no DOM nº 1171 de 29 de setembro de 2021, para apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de cargo 
da servidora detentora da matrícula nº 22.984, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal da Educação, no que se refere ao Processo nº 
P182007/2022, em virtude de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais 
de 30 (trinta) dias. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Sobral, 24 de janeiro de 2022. Tercio Machado Alves - 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO. 

ATO Nº 34/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
FRANCISCO NEUSION RODRIGUES, do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Gerência de 
Operações, da COORDENADORIA DE TRANSPORTE URBANO - 
TRANSSOL, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO TRÂNSITO 
E TRANSPORTE, a partir do dia 27 de janeiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de 
janeiro de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO 
DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 35/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
THAYNARA FERREIRA MUNIZ, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Gestão de Pessoas e Suporte 
Administrativo, da COORDENADORIA ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRA, da estrutura administrativa da SECRETARIA DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir do dia 31 de janeiro de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 28 de janeiro de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Carlos Evanilson 
Oliveira Vasconcelos - SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2022 - Processo Seletivo 
Simplificado para Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público 
e Formação de Cadastro de Reserva de Profissionais para Atender à 
Secretaria do Trânsito e Transporte - SETRAN e a Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA EDITAL Nº 003/2021 - SEPLAG O 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos dos itens 1.1.1, 1.2, 2.1, 5.3, 9.1 e 10.6 do 
Edital 003/2021 - SEPLAG, publicado no DOM nº 1149, ao dia 27 de agosto 
de 2021, que regula o certame, bem como o disposto no RESULTADO 
FINAL do processo seletivo, publicado no DOM de nº 1164, de 20 de 
setembro de 2021, com o nome dos candidatos considerados aptos, 
RESOLVE: Art. 1º Convocar um candidato classificado no Processo Seletivo 
Simplificado regulado pelo Edital nº 003/2021 - SEPLAG para contratação 
temporária de excepcional interesse público, segundo a ordem de 
classificação disposta no Resultado Final publicado no DOM nº 1164, de 20 
de setembro de 2021, conforme Anexo I deste Edital, organizados em ordem 
alfabética. Art. 2º O candidato aprovado deverá se apresentar, no dia e local 
indicados no Anexo I, de 08:00hs às 12:00hs e de 13:00hs às 17:00hs, munido 
das declarações dispostas no Anexo II desta publicação, preenchidas, bem 
como com os originais e cópias (em duas vias) dos documentos e exames 
laboratoriais abaixo descritos: 1.RG; 2.CPF; 3.Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS ou número de inscrição do Programa de 
Integração Social - PIS ou NIS; 4.Comprovante de endereço atualizado; 
5.Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral; 6.Título de Reservista 
(sexo masculino); 7.Comprovante de Vacinação contra COVID-19; 

8.Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual; 9.Diploma ou 
Certificado de Conclusão de curso Superior da área, bem como comprovante 
de inscrição no Conselho Profissional competente; 10.Declaração de bens; 
11.Declaração de não acúmulo de cargos; Art. 3º Após a entrega dos 
documentos, a Secretaria do Trânsito e Transporte irá proceder os 
preparativos para a contratação do candidato convocado que tenha 
comprovado os requisitos básicos necessários para a contratação. Parágrafo 
Único. Todas as publicações referentes à contratação serão realizadas no 
Diário Oficial do Município de Sobral, em Ato próprio das autoridades 
competentes, em seu juízo de conveniência e oportunidade. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Secretário do Planejamento e 
Gestão, em 24 de janeiro de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022-SMS - 
PROCESSO NÚMERO P169002/2021. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de materiais para 
enfrentamento do COVID-19, que será destinado às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, cujas especificações e 
quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de 
Pregão Eletrônico nº 164/2021, que passa a fazer parte da Ata, juntamente 
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados 
em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº P169002/2021, 
com os detentores do Registro de Preços e itens licitados discriminados na 
tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
164/2021-SMS; Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM de 
30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data 
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2022 - SEPLAG 

CARGO: FISCAL DE TRANSPORTE 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
DATA DE 

APRESENTAÇÃO 
LOCAL CONTATO 

12 
FRANCISCO EXPEDITO 

MARQUES QUINTO 
Até 04/02/2022 

Sede da SETRAN - Rua João 
Barbosa com Rua Cel. Frederico 

Gomes (próximo à Praça São 
Francisco), nº 731 - Centro 

(88) 8122-8501 

 
ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2022 - SEPLAG 

 
DECLARAÇÃO DE BENS 

 
Eu, ___________________________________________________________ _______________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente:  
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................  
2....................................................................................................       ............. ........... 
3....................................................................................................       ........................  
4....................................................................................................       ... ..................... 
5....................................................................................................       ........................  
6....................................................................................................        ........................ 
7....................................................................................................       ........................  
8.......................................................................................... ..........       ........................ 
9....................................................................................................       ........................  
10............................................................................... ...................       ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

 
Eu,__________________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e 
no RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua __________________________________________, Nº_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao 
Município de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo 
assim, disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou 
(__)Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com 
carga horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade 
com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às 
penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei 
contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL
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de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 28 de janeiro de 2022. Sobral, 
Ceará, aos 28 de janeiro de 2022. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
Presidente da Central de Licitações do Município de Sobral/CE. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P180958/2022, EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22001 - SEFIN (SRP) (BB Nº 919426). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 10/02/2022 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuros e 
eventuais serviços gráficos de confecção e impressão de boletos com código de 
barras para o IPTU 2022, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes 
.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-
1157 e 1146, Sobral - CE. 27/01/2022. O Pregoeiro - JORGE LUIZ DE 
SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 
82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
195/2021 - SAAE (BB Nº 911755). OBJETO: Aquisições de Hidrômetros 

Woltmann. Tendo como resultado: FRACASSADA. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - CENTRAL DE LICITAÇÕES. Sobral - CE, 
28 de janeiro de 2022. A Pregoeira - LISA SOARES DE OLIVEIRA.   

AVISO DE RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA DO 
RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 038/2021 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 14H (QUATORZE HORAS) 
DO DIA 28 DE JANEIRO DO ANO DE 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS). 
Às 14:00 horas do dia 28 (Vinte e oito) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e 
dois), na sala da Central de Licitações do Paço Municipal da Prefeitura 
Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - Sobral 
- Ceará, dando prosseguimento à fase da abertura e análise das propostas 
comerciais, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, designada pelo Decreto nº 2.781, de 28 de outubro de 
2021, composta dos seguintes integrantes: Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - Presidente, Edson Luís Lopes Andrade e Antônia Carliane da Silva - 
Membros. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a 
Comissão de Licitação deu continuidade ao processo licitatório de abertura das 
propostas comerciais constante da TOMADA DE PREÇO Nº 038/21, dos 
quais constavam da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DA COBERTURA METÁLICA DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO LOCALIZADO NO PARQUE DA ESTAÇÃO BELCHIOR, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. O preço inicialmente oferecido de acordo 
com a ata da sessão do dia 27 de janeiro de 2022, conforme propostas 
comerciais foi: EMPRESA: 1ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA; VALOR: R$ 1.624.940,16. A proposta 
comercial foi enviada a comissão técnica especial da Secretaria de 
Infraestrutura-SEINFRA para apreciação e emissão de parecer técnico em 
27/01/2022, conforme ofício nº 19/2022-CELIC, constante nos autos do 
processo. Foi constatado, conforme relatório de análise de licitação (em anexo) 
proferido em 28/01/2022, que a proposta comercial apresentada pela empresa 
R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
estava em conformidade com os anexos do edital. A Comissão declarou 
VENCEDORA DO CERTAME a empresa R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES 
E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, conforme valor global descriminado: 
EMPRESA: 1ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA; CLASSIFICAÇÃO: VENCEDORA; VALOR: R$ 
1.624.940,16. A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - 
DOM. Será enviado via e-mail as empresas participantes, a ata do resultado da 
proposta comercial, a proposta comercial digitalizada e o relatório de análise 
de licitação emitido pela comissão técnica especial da SEINFRA, contando 
assim o prazo para recursos e contrarrazões a partir do dia 31/01/2022. Sem 
mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE, 28 de janeiro de 2022. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DA ATA Nº 002/2022. Sessão do dia 26 de janeiro de 2022. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros, Dra. Beatriz Cardoso Aguiar (SETRAN), Dr. 
Márcio Bruno Araújo e Silva (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro 
(SEFIN), Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe Félix de Sousa 
(CRC) e Dra. Adriana do Vale (CDL) reconheceu quorum suficiente e declarou 
aberta a sessão. Estava presente também o julgador de 1ª instância, Dr. Ikaro 
Saraiva, o agente administrativo, Dr. Victor Samuel e os Conselheiros, Dr. 
Bruno Albuquerque e Dr. Lucas Aguiar. Ato contínuo o presidente mandou que 
fosse feita a leitura da ata da sessão passada e a declarou aprovada. Passada a 
fase deliberativa, inicia-se o julgamento do Processo Administrativo nº 
P077922/2019, cuja parte interessada é Maximino Barreto Mendes Carneiro. 
O presidente passa à palavra a relatora do processo, Dra. Cristiane, que solicita 
perícia tendo em vista que o parecer técnico acostado aos autos do processo e 
emitido pela SEUMA diz respeito a outro imóvel. A relatora explicou ao 
Conselho que o contribuinte alegou tanto a existência no imóvel de exploração 
pecuária, como a ausência dos melhoramentos do art. 32, §1, do CTN. Assim, a 
relatora solicita que a secretaria competente seja oficiada para elaborar parecer 
técnico contendo a confirmação ou não da existência dos melhoramentos do 
art. 32,§1º do CTN e, se necessário, de exploração das atividades descritas no 
art. 15 do Decreto-Lei 57/1966. O presidente passa ao Procurador Assistente, 
Dr. Thiago, que não se opôs a solicitação da relatora, bem como reiterou a 
importância da perícia. Não havendo qualquer objeção do Conselho, o 
presidente acolheu o pleito e o julgamento do referido processo foi suspenso. A 
parte estava ausente, portanto, não houve manifestação. Após, inicia-se o 
julgamento do Processo Administrativo nº P140883/2021, cuja parte 
interessada é COSMAC - Indústria e Comércio de Material de Construção 
Ltda. O presidente passa ao relator do processo, Dr. Marcus Sidon, que lê seu 
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ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022-SMS 

ITENS VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNITÁRIO 

OFERTADO (R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO 

(R$) 

1 

NORDMARKET 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

FRASCO 27.000 

ÁLCOOL, 70%, ETÍLICO HIDRATADO, 
LÍQUIDO, ANTISSÉPTICO, USO DOMÉSTICO 
EM GERAL. FRASCO COM 1 LITRO.  
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO 
EM ÓRGÃO COMPETENTE, INCOLOR, 
EMBALAGEM EM PLÁSTICO COM 
GRADUAÇÃO ALCÓOLICA.  

TOSCANO R$ 6,99 R$ 188.730,00 

2 

NORDMARKET 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

FRASCO 9.000 

ÁLCOOL, 70%, ETÍLICO HIDRATADO, 
LÍQUIDO, ANTISSÉPTICO, USO DOMÉSTICO 
EM GERAL. FRASCO COM 1 LITRO.  
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO 
EM ÓRGÃO COMPETENTE, INCOLOR, 
EMBALAGEM EM PLÁSTICO COM 
GRADUAÇÃO ALCÓOLICA.  

TOSCANO R$ 6,99 R$ 62.910,00 

3 J P LADISLAU FRASCO  27.000 

ÁLCOOL EM GEL 70% - GEL À BASE DE 
ÁLCOOL A 70% COM AÇÃO ANTISSÉPTICA. 
FRASCO DE 500 ML, COM BICO DOSADOR.  
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: COR 
INCOLOR, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE.  

RIOCARE 
GEL/ 

RIOQUIMICA 
R$ 4,99 R$ 134.730,00 

4 

MEDICAL 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

FRASCO  9.000 

ÁLCOOL EM GEL 70% - GEL À BASE DE 
ÁLCOOL A 70% COM AÇÃO ANTISSÉPTICA. 
FRASCO DE 500 ML, COM BICO DOSADOR.  
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: COR 
INCOLOR, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. 

ASEPLYNE R$ 4,99 R$ 44.910,00 

5 

FORTAL 
DISTRIBUIDORA 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

UNIDADE 75.000 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL TIPO 
RESPIRADOR, APLICAÇÃO PROTEÇÃO 
CONTRA BACILO DA TUBERCULOSE, 
CONSTITUÍDO POR FIBRAS SINTÉTICAS 
DISPOSTAS EM 4 CAMADAS.  
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SEM 
VÁLVULA, COM FORMATO EM CONCHA OU 
BICO DE PATO; DUAS TIRAS ELÁSTICAS 
PARA FIXAÇÃO NA CABEÇA, CLIPE NASAL 
FIXADO NO CORPO DA MÁSCARA E 
EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAÇÃO DE 95% 
DE PARTÍCULAS DE ATÉ 0,3 MICRÔMETROS. 
COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO COMO 
PFF/2 E/ OU N95 E REGISTRO DO MS. 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA,
HIPOALERGÊNICA E INODORA.
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) PARA 
ESTE TIPO DE PRODUTO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE.  

CAITHEC R$ 1,40 R$ 105.000,00 

6 

FORTAL 
DISTRIBUIDORA 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

UNIDADE 25.000 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL TIPO 
RESPIRADOR, APLICAÇÃO PROTEÇÃO 
CONTRA BACILO DA TUBERCULOSE, 
CONSTITUÍDO POR FIBRAS SINTÉTICAS 
DISPOSTAS EM 4 CAMADAS.  
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SEM 
VÁLVULA, COM FORMATO EM CONCHA OU 
BICO DE PATO; DUAS TIRAS ELÁSTICAS 
PARA FIXAÇÃO NA CABEÇA, CLIPE NASAL 
FIXADO NO CORPO DA MÁSCARA E 
EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAÇÃO DE 95% 
DE PARTÍCULAS DE ATÉ 0,3 MICRÔMETROS. 
COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO COMO 
PFF/2 E/ OU N95 E REGISTRO DO MS. 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA,
HIPOALERGÊNICA E INODORA.
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) PARA 
ESTE TIPO DE PRODUTO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

CAITHEC R$ 1,40 R$ 35.000,00 

 

7 

FUSION MED 
COMERCIO DE 

MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR 
LTDA 

KIT 2.500 

KIT PARA TESTE RÁPIDO COVID-19: TESTE 
DE IMUNO-CROMATOGRAFIA 
(IMUNOLÓGICO PARA DETECÇÃO DA 
COVID-19). 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EM
AMOSTRAS DE SORO, PLASMA E SANGUE 
TOTAL - ANTI COVID-19, IGG E IGM. 
CONTENDO CASSETE PARA REAÇÃO 
IMUNOCROMATOGRÁFICA; MATERIAL
PARA COLETA (PIPETA OU CAPILAR DE 10 
µL E LANCETA) E DEMAIS REAGENTES QUE 
SEJAM NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO 
DOS TESTES. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NA ANVISA E/OU CERTIFICAÇÃO 
DO INCQS - INSTITUTO NACIONAL DE 
CONTROLE DE QUALIDADE EM SAÚDE. 
COM BULA PARA INSTRUÇÕES DE USO. 

WAMA R$ 7,35 R$ 18.375,00 

8 
 CEPALAB 

LABORATÓRIOS 
LTDA 

KIT 60.000 

KIT ESPECÍFICO PARA DIAGNÓSTICO DE 
COVID-19, TESTE RÁPIDO DO TIPO AG, 
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE 
ANTÍGENOS DE SARS-COV-2 EM AMOSTRAS 
DE SWAB DA NASOFARINGE. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:  DEVE 
POSSUIR E APRESENTAR O NÚMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA. SENSIBILIDADE 
MÍNIMA 91%. LEITURA ENTRE 2 E 15 
MINUTOS. CADA KIT DEVERÁ CONTER UM 
DISPOSITIVO DE TESTE, UM SACHÊ 
DESSECANTE COM SÍLICA GEL, TAMPÃO DE 
EXTRAÇÃO, TAMPA FILTRO, SWAB ESTÉRIL 
E INSTRUÇÕES DE USO. 

HECIN R$ 5,00 R$ 300.000,00 

9 

VITALABE 
EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS 

LTDA 

 
KIT 

 
12.000 

KIT ESPECÍFICO PARA DIAGNÓSTICO DE 
COVID-19, TESTE RÁPIDO DO TIPO AG, 
PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE 
ANTÍGENOS DE SARS-COV-2 EM AMOSTRAS 
DE SWAB DA NASOFARINGE. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:  DEVE 
POSSUIR E APRESENTAR O NÚMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA. SENSIBILIDADE 
MÍNIMA 91%. LEITURA ENTRE 2 E 15 
MINUTOS. CADA KIT DEVERÁ CONTER UM 
DISPOSITIVO DE TESTE, UM SACHÊ 
DESSECANTE COM SÍLICA GEL, TAMPÃO DE 
EXTRAÇÃO, TAMPA FILTRO, SWAB ESTÉRIL 
E INSTRUÇÕES DE USO. 

 
VIDA 

                   
R$ 9,90  

 
R$ 118.800,00 

VR. TOTAL LICITADO: R$ 1.008.455,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CONTRIM 
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relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª instância. O presidente passa 
a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Thiago, que lê seu parecer jurídico e 
opina pela manutenção da decisão de 1ª instância. O presidente abre espaço 
para discussão e inicia-se a votação. O presidente passa a palavra ao Dr. Filipe, 
que acompanha o voto do relator. A Dra. Adriana, Dra. Cristiane, Dr. Márcio e 
Dra. Beatriz também acompanham o voto do relator. Por unanimidade de 
votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. A Parte estava ausente, portanto, 
não houve manifestação. Em seguida, foi feita a distribuição do Processo 
Administrativo nº P066368/2019, cuja parte interessada é Luciana Moreira 
Parente, para o relator Dr. Filipe Félix. Ao final o presidente declara encerrada 
a sessão. Sobral/Ce, 26 de janeiro de 2022. Antonio Mendes Carneiro Júnior - 
Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 001/2022 - SESSÃO DE 26/01/2022; PROCESSO N°: 
P122701/2020; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO 
CONTRIBUINTE; RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE 
PROCESSOS - DIJUP; RELATOR CONS. MARCUS SIDON DE SOUZA 
ROCHA (TITULAR DA OAB); INTERESSADO: COSMAC - INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (CNPJ Nº 
07.815.327/0001-60). EMENTA: PROCEDÊNCIA TOTAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. MELHORAMENTOS 
MÍNIMOS. NÃO INCIDÊNCIA. DEFERIDO. MANUTENÇÃO DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. 
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os 
membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em reconhecer 
procedente o pedido de não incidência de IPTU referente ao exercício de 2021, 
do imóvel inscrito sob o controle nº 21524, tendo em vista que após análise dos 
autos verificou-se que o imóvel não possui os melhoramentos mínimos 
previstos no artigo 32 do Código Tributário Nacional. Sobral/CE, 26 de janeiro 
de 2022. Antônio Mendes Carneiro Júnior - Presidente do CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos do 
artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os interessados a 
participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na modalidade virtual, 
que se realizará no dia 02/02/2022, às 14 horas, através da plataforma ZOOM. 
As partes interessadas receberão o link de acesso da sessão através de email ou 
whatsapp. A sessão é pública e qualquer interessado em participar pode 
solicitar acesso através do emailcontrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência 
mínima de 24 horas. Conforme o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho 
Administrativo de Recursos Tributários Municipais (CART), órgão 
componente do Contencioso Administrativo Tributário Municipal 
(CONTRIM) é formado pelos seguintes representantes: Presidente: Antônio 
Mendes Carneiro Júnior; Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior; Representantes da PGM; Representantes do Poder 
Executivo Municipal: Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de 
Albuquerque, Márcio Bruno Araújo e Silva, ScienaSérvia de Araújo Viana 
Frota, Beatriz Cardoso Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes dos 
contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade - Filipe Félix Sousa e 
CamerinoLopes Furtado; Representante dos contribuintes - Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha 
e Ana Maria Marinho; Representante dos contribuintes - Câmara dos 
Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da 
Fonseca Costa. Processos para julgamento: P077922/2019 - Contribuinte 
interessado: Maximino Barreto Mendes Carneiro, relatora: Cristiane Mororó 
Ribeiro. P066368/2019 - Contribuinte interessado: Luciana Moreira Parente, 
relator: Filipe Félix Sousa. Sobral/CE, 26 de janeiro de 2022. Antonio Mendes 
Carneiro Júnior - Presidente do CONTRIM.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2021 - ESCOLA DEPUTADO PERY 
FROTA - PROCESSO Nº P159985/2021 - CONTRATANTE: Conselho 
Escolar de Patriarca, inscrita no CNPJ nº 01.889.571/0001-91. 
CONTRATADA: Empresa CLEIDE GOMES MARTINS - ME, inscrita no 
CNPJ nº 04.772.058/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica no 2021/15142 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo/material de expediente, para atender as necessidades da Escola 
Deputado Pery Frota. DO DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O 
valor global deste Contrato é de R$ 2.235,95 (dois mil, duzentos e trinta e cinco 
reais e noventa e cinco centavos), a ser pago com recursos da Escola Deputado 
Pery Frota, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 
Operação: 003 Conta: 1429-7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. JOSÉ ARNALDO CAIXEIRO, Agente Administrativo, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 

da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 21 de 
janeiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Antonia Cícera Oliveira - Contratante 
e Cleide Gomes Martins - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2021 - ETI VEREADOR JOSÉ 
MARIA FÉLIX - PROCESSO Nº P160849/2021 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar Vereador José Maria Félix, inscrita no CNPJ nº 
40.279.988/0001-94. CONTRATADA: Empresa MARIA ELIANE PEREIRA 
- ME, inscrita no CNPJ nº 11.303.281/0001-78. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei 
no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/13611 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo/material de limpeza, para atender as necessidades da ETI Vereador 
José Maria Félix. DO DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 1.678,28 (um mil, seiscentos e setenta e oito reais 
e vinte e oito centavos), a ser pago com recursos da ETI Vereador José Maria 
Félix, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 
Operação: 003 Conta: 5512-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. MARIA ZENILDA RIBEIRO DA PONTE, Secretária Escolar , 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 17 de 
janeiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Rosa Maria Ferreira de Araújo- 
Contratante e Maria Eliane Pereira - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2021 - ETI VEREADOR JOSÉ 
MARIA FÉLIX - PROCESSO Nº P160849/2021 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar Vereador José Maria Félix, inscrita no CNPJ nº 
40.279.988/0001-94. CONTRATADA: Empresa EDNAN DA COSTA LIMA 
- ME, inscrita no CNPJ nº 43.262.855/0001-01. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei 
no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/13611 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo/material de limpeza, para atender as necessidades da ETI Vereador 
José Maria Félix. DO DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 312,20 (trezentos e doze reais e vinte centavos), a 
ser pago com recursos da ETI Vereador José Maria Félix, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 5512-
0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. MARIA ZENILDA 
RIBEIRO DA PONTE, Secretária Escolar , especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Rosa Maria Ferreira de Araújo- Contratante e Ednan da 
Costa Lima - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021 - ETI VEREADOR JOSÉ 
MARIA FÉLIX - PROCESSO Nº P160849/2021 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar Vereador José Maria Félix, inscrita no CNPJ nº 
40.279.988/0001-94. CONTRATADA: Empresa EDSON GUILHERME DE 
OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.791.346/0001-02. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o 
art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/13611 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de 
material de consumo/material de limpeza, para atender as necessidades da ETI 
Vereador José Maria Félix. DO DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: 
O valor global deste Contrato é de R$ 2.487,13 (dois mil, quatrocentos e oitenta 
e sete reais e treze centavos), a ser pago com recursos da ETI Vereador José 
Maria Félix, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 
0554 Operação: 003 Conta: 5512-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. MARIA ZENILDA RIBEIRO DA PONTE, Secretária Escolar , 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
janeiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Rosa Maria Ferreira de Araújo- 
Contratante e Edson Guilherme de Oliveira - Contratado. 

PORTARIA N° 013/2022- SME - DESIGNA SERVIDORES 
RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DE COMPRAS DAS UNIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL/CE E DÁ 
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto Municipal n° 2316, de 18 de Dezembro de 2019, que 
regulamenta as aquisições públicas no âmbito do município de Sobral e dá 
outras providências; CONSIDERANDO a importância da função de gestão de 
compras no âmbito das unidades vinculadas à Secretaria Municipal da 
Educação (SME), sendo um todo complexo no qual está envolvido o processo 
de pesquisa de mercado junto aos fornecedores, planejamento de compras, 
gestão e utilização do sistema de cotação eletrônica, e outras atribuições 
inerentes a função; CONSIDERANDO que as unidades de ensino de 
Sobral/CE recebem os recursos do Programa Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental (PMDE), 
instituído pela Lei Municipal nº 1861 de 24 de Abril de 2019 e regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 2224, de 30 de Maio de 2019; CONSIDERANDO 
que o Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras recebe recursos próprios para 
a sua manutenção. RESOLVE: Art. 1°. Designar os servidores listados no 
Anexo Único desta Portaria para responderem pela função de Gestor de 
Compras das suas respectivas unidades de ensino da Secretaria Municipal da 
Educação de Sobral/CE. Art. 2°. Os membros listados nesta Portaria não farão 
jus a qualquer remuneração adicional. Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 28 
de janeiro de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P177108/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
IN22001 - SMS. OBJETO: Serviços de exames laboratoriais e 
especializados de acordo com a tabela SIGNAP - Sistema de Gerenciamento 
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS a serem 
ofertados aos usuários da rede municipal de saúde do Município de 
Sobral/CE e região Noroeste do estado do Ceará. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Caput do Art. 25 e Art. 26, incisos II e III, da Lei 8.666/1993 e suas 
alterações. CONTRATADA: MONTE CASTELO SERVIÇOS DE 
RADIOLOGIA EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 
07.735.649/0001-08. VALOR GLOBAL: R$ 573.422,64 (quinhentos e 
setenta e três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.10. 302.0072.23 
16.33903900. 1214000000. Sobral - CE, 27 de janeiro de 2022. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0017/2022 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P177108/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
MONTE CASTELO SERVIÇOS DE RADIOLOGIA EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 07.735.649/0001-08. OBJETO: Serviços de 
exames laboratoriais e especializados de acordo com a tabela SIGNAP - 
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS a serem ofertados aos usuários da rede municipal de saúde do 
Município de Sobral/CE e região Noroeste do estado do Ceará. 
M O D A L I D A D E :  I n e x i g i b i l i d a d e  N º  I N 2 2 0 0 1  -  S M S .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art. 25 e Art. 26, incisos II e III, da 
Lei 8.666/1993 e suas alterações. VALOR GLOBAL: R$ 573.422,64 
(quinhentos e setenta e três mil e quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e 
quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.10.3 
02.0072.2316. 33903900.1214 000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, nos termos da Lei 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 27/01/2022. SIGNATÁRIOS: Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. Valmar Rodrigues Lima - 
Representante da empresa MONTE CASTELO SERVIÇOS DE 
RADIOLOGIA EIRELI.  Viviane de Morais  Cavalcante  -  
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P178551/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
IN22002 - SMS. OBJETO: Serviços de exames laboratoriais e 
especializados de acordo com a tabela SIGNAP - Sistema de Gerenciamento 
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS a serem 
ofertados aos usuários da rede municipal de saúde do Município de 
Sobral/CE e região Noroeste do estado do Ceará. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Caput do Art. 25 e Art. 26, incisos II e III, da Lei 8.666/1993 e suas 
alterações. CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICO DR. 
CUSTÓDIO AZEVEDO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 
03.335.054/0001-04. VALOR GLOBAL: R$ 891.743,24 (oitocentos e 
noventa e um mil setecentos de quarenta e três reais e vinte e quatro 
centavos) .  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  07.01.10.302.0  
072.2316.339039 00.1214000000. Sobral - CE, 27 de janeiro de 2022. 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0018/2022 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P178551/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
CENTRO DE DIAGNÓSTICO DR. CUSTÓDIO AZEVEDO LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 03.335.054/0001-04. OBJETO: 
Serviços de exames laboratoriais e especializados de acordo com a tabela 
SIGNAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS a serem ofertados aos usuários da rede 
municipal de saúde do Município de Sobral/CE e região Noroeste do estado 
do Ceará. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN22002 - SMS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art. 25 e Art. 26, incisos II e III, da 
Lei 8.666/1993 e suas alterações. VALOR GLOBAL: R$ 891.743,24 
(oitocentos e noventa e um mil setecentos de quarenta e três reais e vinte e 
quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.10. 
302.0072.2316 .33903900.1214000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, nos termos da Lei 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 27/01/2022. SIGNATÁRIOS: Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE e a Sra. Lucilene Rodrigues Ponte 
- Representante da empresa CENTRO DE DIAGNÓSTICO DR. 
CUSTÓDIO AZEVEDO LTDA. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI - Nº 1256, sexta-feira, 28 de janeiro de 2022

29 
ESCOLA MANOEL MARINHO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
EVANGELINA GOMES MELO PROFESSORA READAPTADA 

30 
ESCOLA MARIA DO CARMO ANDRADE DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

IVONEIDE SOUSA AGUIAR SECRETÁRIA ESCOLAR 

31 
ESCOLA MOCINHA RODRIGUES DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

FRANCISCO MÁRCIA CEDRO DE SOUSA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

32 
ESCOLA NETINHA CASTELO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
MARIA ASSUNÇÃO ARAUJO CARNEIRO SECRETÁRIA ESCOLAR 

33 
ESCOLA OSMAR DE SÁ PONTE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
MARIA VIVIANE FERREIRA SECRETÁRIA ESCOLAR 

34 
ESCOLA PADRE OSVALDO CARNEIRO 
CHAVES DE ENSINO FUNDAMENTAL E 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
MÁRIO ARAÚJO DE SOUSA AGENTE ADMINISTRATIVO 

35 
ESCOLA CAIC RAIMUNDO PIMENTEL GOMES 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

CHANDLAR BREA PIMENTEL  DE SOUSA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

36 
ESCOLA RAIMUNDO SANTANA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

LUCINETE FELIX ALIXANDRE SECRETÁRIA ESCOLAR 

37 
ESCOLA RAUL MONTE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
CHARLIANE CÂNDIDO DO NASCIMENTO SECRETÁRIA ESCOLAR 

38 
ESCOLA TRAJANO DE MEDEIROS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
AMANDA GESSICA MESQUITA RAMOS COORDENADORA PEDAGÓGICA 

39 
ESCOLA VICENTE ANTENOR FERREIRA 

GOMES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ELIANE MOURA DE SOUSA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

40 
ESCOLA MARIA YÊDDA FÉLIX FROTA 

MONT'ALVERNE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ADRIANA RODRIGUES MOTA AGUIAR AGENTE DMINISTRATIVO 

41 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL EDGAR 

LINHARES 
KENY WESLEY LEANDRO DA PONTE PROFESSOR 

42 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL ELDA 

CAVALCANTE 
FRANCISCA GUILHERMINA  BRASILEIRO COORDENADORA PEDAGÓGICA 

43 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL FRANCISCO 

DAS CHAGAS COSTA 
ULISSES OLIVEIRA SILVA SECRETÁRIO ESCOLAR 

44 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JOSÉ 

PEREGRINO DE VASCONCELOS 
FLAMARION ALBUQUERQUE BATISTA SECRETÁRIO ESCOLAR 

45 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DE 

FÁTIMA SOUZA SILVA 
GABRIELA LIMA BRAGA AGENTE ADMINISTRATIVO 

46 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA DIAS 

IBIAPINA 
NAYANE SOUSA BRAGA AGENTE ADMINISTRATIVO  

47 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL PROFESSORA 

MARIA JOSÉ SANTOS FERREIRA GOMES 
JAQUELINE COSTA SOARES DA ROCHA PROFESSORA 

48 
PALÁCIO DE CIÊNCIAS E LÍNGUAS 

ESTRANGEIRAS 
SANDRA DUARE SOUSA AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

ANEXO ÚNICO A PORTARIA N° 013/2022 – SME 

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DE COMPRAS NAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL/CE 

ORD. ESCOLA  GESTOR DE COMPRAS CARGO/FUNÇÃO 

01 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSOR ARRY ROCHA DE OLIVEIRA 
FRANCISCA JAQUELINE RORIGUES 

MESQUITA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA 

02 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DINORÁ 

GONDIM LINS ARAGÃO 
CARLA RAIANY VASCONCELOS DE SOUSA SECRETÁRIA ESCOLAR 

03 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOLORES 

LUSTOSA 
MARIA SIMONE SILVA CUSTÓDIO 

RODRIGUES 
SECRETÁRIA ESCOLAR 

04 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

DOMINGOS OLÍMPIO 
BETANHA ARAÚJO DE LIMA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

05 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃ 

ANÍSIA ROCHA 
JOSÉ VICTOR TOMAZ TORRES SANTOS ASSISTENTE TÉCNICO 

06 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JACYRA 

PIMENTEL GOMES 
MARCIA FERNANDA AIRES MAIA PROFESSORA 

07 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSORA MARIA JOSÉ CARNEIRO 
MARIA ROSINEIA AGUIAR PONTE SECRETÁRIA ESCOLAR 

08 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSORA MARIA LUCIANA LOPES LIMA 
MARIA LÚCIA DE FÁTIMA RODRIGUES 

FEIJÃO 
SECRETÁRIA ESCOLAR 

09 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA 

MENEZES CRISTINO 
MARIA VALDEREZ SERAFIM DELMIRO COORDENADORA PEDAGÓGICA 

10 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MIGUEL 

JOCÉLIO  ALVES DA SILVA 
MAYARA FEITOSA NOGUEIRA COORDENADORA PEDAGÓGICA 

11 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEREZA 

RODRIGUES DOS SANTOS 
ROSA MARIA MADEIRA XIMENES COORDENADORA PEDAGÓGICA 

12 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

TEREZINHA DE JESUS PONTE ARAGÃO 
POMPEIA FERNANDES CISNE SECRETÁRIA ESCOLAR 

13 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA 

MARIA FRANCILÚCIA ANSELMO COORDENADORA PEDAGÓGICA 

14 
ESCOLA CORONEL ARAÚJO CHAVES DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ROSIANE DIAS CAMILO SECRETÁRIA ESCOLAR 

15 
ESCOLA SENADOR CARLOS JEREISSATI DE 

ENSINO FUNDAMENTAL 
MARIA ALDERRITA SOUZA COSTA DE 

VASCONCELOS 
SECRETÁRIA ESCOLAR 

16 
ESCOLA DELIZA LOPES DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
FRANCISCA ROZILÉIA SALES DE 

VASCONCELOS 
SECRETÁRIA ESCOLAR 

17 
ESCOLA ELPÍDIO RIBEIRO DA SILVA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ANTONIA TAINA SILVA DE AZEVEDO COORDENADORA PEDAGÓGICA 

18 
ESCOLA EMÍLIO SENDIM DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 
ÉLIDA JANE PORFÍRIO FARIAS COORDENADORA PEDAGÓGICA 

19 
ESCOLA CORONEL FRANCISCO AGUIAR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

AILANA CARVALHO DE SOUZA SECRETÁRIA ESCOLAR 

20 
ESCOLA FREDERICO AUTO CORREIA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ITAMAR ÁVILA CORREIA AGENTE ADMINISTRATIVO  

21 
ESCOLA PROFESSOR GERARDO RODRIGUES 

DE ALBUQUERQUE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

FRANCISCO EDER OLIVEIRA LIMA AGENTE ADMINISTRATIVO  

22 
ESCOLA JACIRA MENDES OLIVEIRA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
FRANCISCA LUCENA GOMES DIAS SECRETÁRIA ESCOLAR 

23 
ESCOLA JOAQUIM BARRETO LIMA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
MARIA VALERIA DE OLIVEIRA SOUZA SECRETÁRIA ESCOLAR 

24 
ESCOLA JOSÉ ARIMATÉIA ALVES DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 
SANTANA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA 

25 
ESCOLA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
BENEDITA PRADO LINHARES SECRETÁRIA ESCOLAR 

26 
ESCOLA JOSÉ INÁCIO GOMES PARENTE DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE 
MORAIS 

COORDENADORA PEDAGÓGICA 

27 
ESCOLA CORONEL JOSÉ LEÔNCIO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

MARIA LUCILIA DA SILVA SECRETÁRIA ESCOLAR 

28 
ESCOLA LEONÍLIA GOMES PARENTE DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL 

FRANCISCO WELTON GOMES 
DAMASCENO 

COORDENADORA PEDAGÓGICA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0021/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa PERFEITA GRAFICA E 
EDITORA - ME. CNPJ sob o nº 14.527.310/0001-73. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do P. E. Nº 100/2021, A. R. P. Nº 071/2021 - SMS e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material gráfico 
(receituários) para Unidades de Saúde e da Vigilância Sanitária da Secretaria 
da Saúde do município de Sobral - CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: P. E. Nº 100/2021, A. R. P. 
Nº 071/2021 - SMS. VALOR GLOBAL: R$ 4.580,00 (quatro mil quinhentos 
e oitenta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 
0073. 2418. 33903900. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1602000000 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903900. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903900. 1621000000 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 1600000000; 
0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 1602000000 0701. 10. 305. 0074. 
2307. 33903900. 1500100200; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903900. 
1600000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE. DATA DA ASSINATURA: 28 
de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Raimundo Eneas Cavalcante Neto. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONVENIO 
N° 02/2021-SMS. CONCEDENTE: Secretária Municipal da Saúde de 
Sobral, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA. CONVENENTE: 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL. CNPJ: 
07.818.313/0001-09. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o 
presente aditivo na Resolução CESAU nº 53/2021, de 24 de novembro de 
2021, bem como na decisão judicial proferida nos autos do processo nº 
0801775-44.2021.4.05.8103. OBJETO: O presente aditivo tem por objeto 
acrescer ao Convênio nº 02/2021-SMS o valor de R$ 3.980.120,00 (três 
milhões, novecentos e oitenta mil, cento e vinte reais). DA FORMA DE 
REPASSE: O valor de R$ 3.980.120,00 (três milhões, novecentos e oitenta 
mil, cento e vinte reais) será repassado em parcela única no valor de R$ 
3.980.120,00 (três milhões, novecentos e oitenta mil, cento e vinte reais). 
DATA: 28 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONCEDENTE: Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE 
CONVENENTE: Sr. Klebson Carvalho Soares. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ERRATA AO EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
147/2020-SMS, publicado no Diário Oficial do município de Sobral nº 1240, 
de 07 de janeiro de 2022, página 07. ONDE SE LÊ: EXTRATO DO SEXTO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2020-SMS. LEIA-SE: EXTRATO DO 
SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2020-SMS. Sobral, 28 de 
janeiro de 2022. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

TERMO DE DISTRATO Nº 011/2022 - SMS - Aos 24 (vinte e quatro) dias 
do mês de janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
da SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Maria Yedda 
Mont'Alverne Viana, Cirurgião Dentista, lotada no CSF Terrenos Novos I, 
contratada através de aprovação no processo seletivo N° 01/2021, resolvem 
distratar o Contrato Nº 085-01/2021, a partir do 01° (primeiro) dia de 
fevereiro de 2022. Sobral, 24 de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 012/2022 - SMS - Aos 24 (vinte e quatro) dias 
do mês de janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
da SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Igor Mont'Alverne 
Guimarães, Cirurgião Dentista, lotado no CSF Junco, contratado através de 
aprovação no processo seletivo N° 01/2021, resolvem distratar o Contrato Nº 
0104-01/2021, a partir do 18° (décimo oitavo) dia de janeiro de 2022. Sobral, 
24 de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 013/2022 - SMS - Aos 24 (vinte e quatro) dias 
do mês de janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
da SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 

Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Wederson Fernandes 
Pereira, Enfermeiro, lotado na Vigilância Epidemiológica, contratado 
através de aprovação no processo seletivo N° 01/2020, resolvem distratar o 
Contrato Nº 0902-01/2021, a partir do 01° (primeiro) dia de fevereiro de 
2022. Sobral, 24 de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 015/2022 - SMS - Aos 25 (vinte e cinco) dias 
do mês de janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
da SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Patrícia Romão da 
Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Hospital Dr. Estevam Ponte, 
contratada através de aprovação no processo seletivo N° 22/2021, resolvem 
distratar o Contrato Nº 0400-22/2021, a partir do 25° (vigésimo quinto) dia 
de janeiro de 2022. Sobral, 25 de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 016/2022 - SMS - Aos 25 (vinte e cinco) dias 
do mês de janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
da SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Cleiton Dias Pessa, 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado no Hospital Dr. Estevam Ponte, 
contratado através de aprovação no processo seletivo N° 22/2021, resolvem 
distratar o Contrato Nº 0254-22/2021, a partir do 23° (vigésimo terceiro) dia 
de janeiro de 2022. Sobral, 25 de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 017/2022 - SMS - Aos 25 (vinte e cinco) dias 
do mês de janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
da SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Thais Costa Mesquita, 
Cirurgião Dentista, lotada no CSF Alto do Cristo, contratada através de 
aprovação no processo seletivo N° 01/2021, resolvem distratar o Contrato Nº 
0110-01/2021, a partir do 01° (primeiro) dia de fevereiro de 2022. Sobral, 25 
de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 019/2022 - SMS - Aos 10 (dez) dias do mês de 
janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Francisco Airton 
Rangel Filho, Médico Ginecologista Obstetra, lotado no Centro de 
Especialidades Médicas - CEM, contratado através de aprovação no 
processo seletivo N° 11/2019, resolvem distratar o Contrato Nº 0619-
11/2019, a partir do 10° (décimo) dia de janeiro de 2022. Sobral, 10 de janeiro 
de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 020/2022 - SMS - Aos 05 (cinco) dias do mês 
de janeiro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Marcio Fragoso Vieira, 
Médico Ultrassonografista Medicina Fetal, lotado no Centro de 
Especialidades Médicas - CEM, contratado através de aprovação no 
processo seletivo N° 11/2019, resolvem distratar o Contrato Nº 0620-
11/2019, a partir do 07° (sétimo) dia de janeiro de 2022. Sobral, 05 de janeiro 
de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

PORTARIA Nº 063/2022 - SMS, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 
DESIGNA O DIRETOR DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE 
DE SABOIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas no art. 39, inciso X da Lei nº 1607, de 02/02/2017 e em 
cumprimento as demais legislações pertinentes e todas as suas alterações, 
CONSIDERANDO que a Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia é 
instituição vinculada à Secretaria Municipal da Saúde; CONSIDERANDO a 
necessidade de manter o bom funcionamento da referida instituição, 
RESOLVE: Art. 1º Designar o servidor OSMAR ARRUDA DA PONTE 
NETO como Diretor da Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia. Art. 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Sobral, 26 de janeiro de 
2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2021-
SEINFRA - PROCESSO Nº: P180606/2021. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: LS 
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ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
nº 32.925.202/0001-30, representada pelo Sr. BRENO LUCETTI SOUSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, I e IV, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 048/2020-SEINF/CPL. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 30 (trinta) dias 
corridos, iniciando dia 14/01/2022 e findando no dia 14/02/2022, e de 
VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos, iniciando dia 21/01/2022 e 
findando no dia 21/04/2022, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA QUADRA DO 
JUNCO E URBANIZAÇÃO DO ENTORNO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - BRENO LUCETTI SOUSA - representante LS 
ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 47/2021 -  SEINFRA .  PROCESSO Nº P182828/2021 .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.858.301/0001-65, representado por seu representante legal o Sr. 
FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA. MODALIDADE: 
T O M A D A D E  P R E Ç O S  n º  0 1 1 / 2 0 2 1 - S E I N F R A / C P L .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
ACRESCER os serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PRAÇA NO 
BAIRRO DOMINGOS OLÍMPIO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa em uma 
acréscimo de R$ 2.835,28 (dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e 
oito centavos), correspondente a 0,60% (zero vírgula seis por cento) do valor 
do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato 
após a repercussão financeira passará de R$ 509.964,84 (quinhentos e nove 
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 
512.800,12 (quinhentos e doze mil, oitocentos reais e doze centavos. DATA 
DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO 
RENAN DE AZEVEDO PORTELA - representante da R.R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0011/2020-
SEUMA (SUB-ROGADO) - PROCESSO Nº P181871/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.394.134/0001-46, representado por seu representante 
legal, o Sr. FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, III, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: DP nº 006/2020 - SEUMA. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias corridos, iniciando dia 27/01/2022 
e findando no dia 27/04/2022, e o de VIGÊNCIA por mais 120 (cento e vinte) 
dias corridos, iniciando dia 01/04/2022 e findando no dia 29/07/2022, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
BAIRRO ALTO DA BRASÍLIA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE - 
PRODESOL. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
da Infraestrutura - FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE - 
representante da TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 27 de janeiro de 2022. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 0449/2021-SMS. OBJETO: 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES 
INTERNAS DO HOSPITAL DOUTOR ESTEVAM PARA 
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE IMAGENS. NÚMERO DO 
CONTRATO: 0449/2021-SMS. PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA 
EXECUTORA: FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES-ME, CNPJ 
Nº 29.276.312/0001-04. VALOR DA OBRA: R$ 264.358,43 (duzentos e 
sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta e três 
centavos). Autorizamos a empresa FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTES-ME a iniciar os serviços de REFORMA DAS INSTALAÇÕES 
INTERNAS DO HOSPITAL DOUTOR ESTEVAM PARA 
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE IMAGENS, no valor de R$ 264.358,43 
(duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta 
e três centavos). Sobral/CE, 17 de dezembro de 2021. David Machado Bastos 
- SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: GRK CONSTRUÇÕES E 
REFORMAS EIRELI (CNPJ 14.359.767/0001-16), com sede na Av. Luiz 
Tarquinio Pontos, Edf. Vilas Empresarial I, sala 311, Buraquinho, em Lauro 
de Freitas/BA, CEP 42.700-130, representada pelo Sr. Gustavo Alves 
Gonçalves, brasileiro. LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada de Preços 
nº042/2019-SEUMA/CPL - Contrato Administrativo nº 0004/2020 - 
SEUMA. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A RESTAURAÇÃO DA IGREJA DO MENINO 
DEUS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através 
de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor da Cláusula Nona do Contrato 
Administrativo em epígrafe, de nº 0004/2020 - SEUMA, considerando (1) a 
paralisação da obra, (2) o pagamento das medições do contrato, vem, perante 
V. Sa., NOTIFICÁ-LO EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo 
impostergável de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento desta 
ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM, retome a 
execução dos serviços e, até 15 de fevereiro de 2022, data do fim do prazo de 
execução, execute os serviços necessários para conclusão da obra, dentre os 
quais destacam-se, conforme relatório anexo: Conclusão da pintura das 
portas da fachada; Restauração dos vitrais; Conclusão da restauração do 
guarda corpo do coro; Revisão do telhado acima do coro, devido à infiltração 
detectada no local; Revisão da pintura do arco do cruzeiro; Instalação da 
porta do muro lateral. Repise-se que o não atendimento tempestivo das 
exigências aqui entabuladas poderá acarretar na imediata tomada, por parte 
da Notificante/SEINFRA, de todas as providências que se fizerem possíveis 
e cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse 
público. Sobral, 26 de janeiro de 2022. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P180301/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DP22001 - SESEP. 
OBJETO: Prestação dos serviços da gestão consorciada do serviço público 
para administração do aterro de resíduos sólidos regionalizado, objetivando a 
integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa para seus entes 
consorciados, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do 
Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções, ratificado pela Lei 
Municipal de Sobral Nº 1668/2017. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 
inciso XXVI, e o Art. 26, inciso II, da Lei Nº 8.666/1993. CONTRATADA: 
CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL - CGIRSRMS, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o Nº 11.287.724/0001-84. VALOR GLOBAL: R$ 
1.663.540,14 (um milhão e seiscentos e sessenta e três mil e quinhentos e 
quarenta reais e quatorze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 Sobral - CE, 28 de 
janeiro de 2022. Hylverlando Cardoso da Cruz - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2022 - SESEP - PROCESSO SPU 
Nº P180301/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL - 
CGIRSRMS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 11.287.724/0001-84. 
OBJETO: Prestação dos serviços da gestão consorciada do serviço público 
para administração do aterro de resíduos sólidos regionalizado, objetivando a 
integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa para seus entes 
consorciados, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do 
Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções, ratificado pela Lei 
Municipal de Sobral Nº 1668/2017. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 
inciso XXVI, e o Art. 26, inciso II, da Lei Nº 8.666/1993. MODALIDADE: 
Dispensa Nº DP22001 - SESEP. VALOR GLOBAL: R$ 1.663.540,14 (um 
milhão e seiscentos e sessenta e três mil e quinhentos e quarenta reais e 
quatorze centavos). 

 PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência inicia-se a partir assinatura do contrato e encerra-se em 31 de 
dezembro de 2022, em estrita observância à legislação orçamentária e 
financeira de cada ente consorciado. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
28/01/2022. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS e o Sr. IVO FERREIRA GOMES - Presidente do CONSÓRCIO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SOBRAL - CGIRSRMS. Carlos Antônio Elias dos 
Reis Júnior - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEP. 

27.01.18.451 .0448.2470 .33717000 .1500000000.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.01.18.451 
.0448.2470 .33717000 .1500000000.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0002/2022 - SEUMA/DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DP106/21 - SEUMA - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Sobral, representada pela Secretária do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente, Marília Gouveia Ferreira Lima. 
CONTRATADA: Ednan da Costa Lima - ME , inscrita no CNPJ nº 
43.262.855/0001-01, representada neste ato por Ednan da Costa Lima. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o processo de Dispensa de Licitação DP106/21 - SEUMA e a 
Cotação Eletrônica nº 2021/25900, os preceitos do direito público, e o Art. 
24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de cartuchos de tinta para 
impressora tipo plotter, modelo HP T930, conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência e na Cotação Eletrônica 
2021/25900. VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na 
quantia de R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quarenta reais). PRAZOS DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Os prazos de vigência e de execução do 
contrato serão de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua assinatura, na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
por Antônia Cristina Frota Fonteles Lopes, Coordenadora Administrativo e 
Financeiro da SEUMA. Sobral/CE, 27 de janeiro de 2022. Marília Gouveia 
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE - Diego de Freitas Ribeiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEUMA.   

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0010/2021 - SECULT - CONTRATANTE: Secretaria da Cultura e 
Turismo de Sobral, por meio de sua Secretária, Sra. SIMONE 
RODRIGUES PASSOS. CONTRATADA: MAX MOVE COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E TRANSPORTES EIRELI. OBJETO: O presente aditivo ao 
Contrato supramencionado tem por objetivo Prorrogar o Prazo de Vigência 
para tendo em vista ser este instrumento essencial de aquisição de materiais 
para mobiliar a sede administrativa da SECULT, na qual funcionará as 
atividades administrativas. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
será de 12 (doze) meses, de 29/01/2022 a 29/01/2023. Sobral, 28 de janeiro 
de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Simone Rodrigues Passos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Francisco Elenilton de Moura Mendes. Raíssa Carly Fernandes Macêdo 
Osterno - COORDENADORA JURÍDICA DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022 -  SECULT .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, representada por meio da 
sua Secretária, a Sra. SIMONE RODRIGUES PASSOS. CONTRATADA: 
AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.308.480/0001-22, representado neste ato pela Sra. 
JULIANA CRISTINA MOREIRAGUIMARÃES. OBJETO: Constitui 
objeto deste Contratação de empresa para emissão de Certificado Digital 
no modelo E-CPF tipo A3 com token validade 36 meses com visitas 
técnicas presenciais para emissão dos respectivos certificados para atender 
a demanda da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento nos termos da 
Dispensa de Licitação n°105/2021-SECULT, Processo n°P173450/2021, 
Cotação Eletrônica (COEP) n° 2021/25845, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 680,00 
(seiscentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 31.01.04.122. 
0500.2.472.3.3. 90.40.00.1.001 .0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Manoel Ferreira de Souza, gerente, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - Secretária da 

Secretar ia  da Cultura e  Turismo.  JULIANA CRISTINA 
MOREIRAGUIMARÃES - Representante do Contratado. AR RP 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI. Raissa Carly Fernandes Macêdo 
Osterno - COORDENADORA JURÍDICA DA SECULT. 

PORTARIA Nº 01/2022 - SECULT - Institui a Comissão Especial de 
Seleção de que trata o Edital nº 001/2022 - SECULT - Ocupação do Theatro 
São João 2022.1. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA E 
TURISMO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais. 
CONSIDERANDO o que consta no item 10.1 do Edital nº 001/2022 - 
SECULT - Ocupação do Theatro São João 2022.1; RESOLVE: Art. 1º. 
Instituir a Comissão Especial de Seleção, para verificação das condições de 
participação, da documentação e das condições exigidas no ato da 
inscrição, do cumprimento do prazo de inscrição, bem como avaliação da 
proposta apresentada, dos currículos e demais materiais que compõem o 
portfólio, conforme critérios estabelecidos no Edital nº 001/2022 - 
SECULT. Art. 2º. A Comissão Especial de Seleção será composta pelos 
seguintes membros: I - Francisco Stenio Nogueira Júnior - Presidente; II - 
Eremilda Alves Rodrigues; III - Emanoel Rocha de Carvalho; IV - 
Sebastião Manoel Rodrigues Lima. Art. 3º. A Comissão Especial de 
Seleção, bem como a nomeação de seus membros terá vigência pelo tempo 
que durar o processo de seleção previsto no Edital de Chamada Pública nº 
001/2022 - SECULT. Art. 4º. A presente portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Sobral/CE, 28 de janeiro de 2022. Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL. 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 0065/2021-SECULT, 
publicado no Diário Oficial do Município de Sobral Nº 1224 - Suplemento, 
de 15 de dezembro de 2021, página 26. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Cultura e 
Turismo. CONTRATADA: CLEIDE GOMES MARTINS-ME, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 04.772.058/0001-04. ONDE SE LÊ: 
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2021. LEIA-SE: DATA DA 
ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021. Sobral, 28 de janeiro de 2022. 
Raíssa Carly Fernandes Macêdo Osterno - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SECULT.    

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P179712/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 
AD22001 - SEDHAS. A Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social comunica a Adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços Nº 
054/2021, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 015/2021, da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e 
Art. 34 do Decreto Municipal 2.257/2019. OBJETO: Aquisições de Kits de 
Higiene Dental Adulto e Infantil. CONTRATADA: MEDFIO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ODONTOLÓGICOS - 
EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 06.923.493/0001-18. VALOR 
GLOBAL: R$ 7.232,50 (sete mil e duzentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23. 02. 08. 244. 0156. 
2203. 33903000. 1311000000; 23. 02. 08. 244. 0156. 2203. 33903200. 
1390000001; 23. 02. 08. 244. 0155. 2202. 33903000. 1311000000; 23. 01. 
08. 122. 0045. 2198. 33903000. 1001000000; 23. 01. 08. 122. 0045. 2198. 
33903200. 1001000000. Sobral - CE, 27 de janeiro de 2022. Andrezza 
Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2022 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representado pelo 
Diretor Presidente, Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: 
MSB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 
05.696.303/0001-04, representado pelo Sr. Leonardo Moreira Ramos de 
Vasconcelos. OBJETO: Aquisição de material de limpeza e produção de 
higienização I. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 158/202. VALOR: 
R$ 1.747,25 (Um mil, setecentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco 
centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista Fernandes do 
Nascimento - Gerente de Patrimônio e Suprimentos do SAAE. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 28 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva 
Weyne Rodrigues: DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - 
Gisnaldo Leonardo Moreira Ramos de Vasconcelos: REPRESENTANTE 
DA MSB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Larissa de Assis 
Viana: PROCURADORA ASSISTENTE DO SAAE SOBRAL. 
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